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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO

EDITAL Nº 4 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025EDITAL Nº 4 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025

CHAMADA PÚBLICA PARA TRANSFERÊNCIA INTERNA E INGRESSO NOS CURSOS TÉCNICOS INTEGRADOS AOCHAMADA PÚBLICA PARA TRANSFERÊNCIA INTERNA E INGRESSO NOS CURSOS TÉCNICOS INTEGRADOS AO
ENSINO MÉDIO EM EDIFICAÇÕES, INFORMÁTICA PARA INTERNET E SEGURANÇA DO TRABALHO ELETROTÉCNICAENSINO MÉDIO EM EDIFICAÇÕES, INFORMÁTICA PARA INTERNET E SEGURANÇA DO TRABALHO ELETROTÉCNICA

DO CAMPUS TRINDADE - 2025/1DO CAMPUS TRINDADE - 2025/1

Diretor-Geral do Ins/tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano - Campus Trindade, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1653, de 14 de março de 2024, publicada no D.O.U em 15 de março
de 2024, a delegação de competências pela Portaria nº 2661, de 27 de maio de 2024, publicada no D.O.U. de 28
de maio de 2024, após cumprir todas as etapas do EDITAL Nº 11, DE 16 DE AGOSTO DE 2024 - PROCESSOEDITAL Nº 11, DE 16 DE AGOSTO DE 2024 - PROCESSO
SELETIVO PARA INGRESSO NOS CURSOS TÉCNICOS INTEGRADOS AO ENSINO MÉDIO DO INSTITUTO FEDERALSELETIVO PARA INGRESSO NOS CURSOS TÉCNICOS INTEGRADOS AO ENSINO MÉDIO DO INSTITUTO FEDERAL
GOIANO POR MEIO DE ANÁLISE DE HISTÓRICO ESCOLAR - 2025/1 e o GOIANO POR MEIO DE ANÁLISE DE HISTÓRICO ESCOLAR - 2025/1 e o desligamentos discente de acordo com adesligamentos discente de acordo com a
RESOLUÇÃO Nº 295/2024 CONSUP/IFGoiano que dispõe sobre o Regulamento dos Cursos da EducaçãoRESOLUÇÃO Nº 295/2024 CONSUP/IFGoiano que dispõe sobre o Regulamento dos Cursos da Educação
Proûssional Técnica de Nível Médio no âmbito do IF GoianoProûssional Técnica de Nível Médio no âmbito do IF Goiano, torna público o presente edital de Chamada Pública
para preenchimento de vagas remanescentes para transferência interna e ingresso no primeiro ano dos Cursos
Técnicos Integrados ao Ensino Médio do ano letivo de 2025.

1 DA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E DOS CURSOS1 DA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E DOS CURSOS

1.1.1.1. Os cursos serão oferecidos em conformidade com o turno, o número de vagas e a duração descritos na Tabela
01 a seguir:

Tabela 01 3 Quadro de Distribuição de VagasTabela 01 3 Quadro de Distribuição de Vagas

CursoCurso VagasVagas TurnoTurno DuraçãoDuração ModalidadeModalidade

Técnico em Edificações 1*
Matutino e
Vespertino

3 anos Presencial

Técnico em Eletrotécnica 2*
Matutino e
Vespertino

3 anos Presencial

Técnico em Informática para Internet 2*
Matutino e
Vespertino

3 anos Presencial

Técnico em Segurança do Trabalho 5*
Matutino e
Vespertino

3 anos Presencial

* Este quantitativo poderá ser alterado, caso surjam novas vagas devido a desistências de alunos já matriculados.

2 DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS2 DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS



2.1. 2.1. Para par/cipar desta chamada pública será exigida a comprovação da conclusão do Ensino Fundamental (9º
ano) até a data da matrícula.

2.2. Os candidatos deverão comparecer PRESENCIALMENTE com a documentação necessária (conforme item 52.2. Os candidatos deverão comparecer PRESENCIALMENTE com a documentação necessária (conforme item 5

deste Edital)deste Edital), na sede do IF Goiano 3 Campus Trindade, sediado na Av. Wilton Monteiro da Rocha, S/N,

Setor Cristina II, CEP 3 75.380-000, NO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2025.NO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

2.2.12.2.1. A ABERTURA DOS PORTÕES OCORRERÁ ÀS 08H00 E O FECHAMENTO ÀS 10H00ABERTURA DOS PORTÕES OCORRERÁ ÀS 08H00 E O FECHAMENTO ÀS 10H00 , não sendo permi/da a
entrada após esse horário, sob nenhuma circunstância.

2.3. 2.3. Serão matriculados apenas os candidatos em número suûciente para o preenchimento das vagas oferecidas
no item 1.1 deste edital, SEGUINDO RIGOROSAMENTE A ORDEM DE CHEGADA DE ACORDO COM AS SEGUINTESSEGUINDO RIGOROSAMENTE A ORDEM DE CHEGADA DE ACORDO COM AS SEGUINTES
PRIORIDADES:PRIORIDADES:

1. Ser aluno matriculado no 1º ano dos cursos técnicos integrados do Campus Trindade no ano le/vo de 2025,
com aprovação no Edital nº 11, de 16 de agosto de 2024 3 Processo Sele/vo para Ingresso nos Cursos
Técnicos Integrados ao Ensino Médio do Ins/tuto Federal Goiano por meio de Análise de Histórico Escolar 3
2025/1.

2. Ser candidato aprovado e classiûcado em lista de espera no Edital nº 11, de 16 de agosto de 2024 3
Processo Sele/vo para Ingresso nos Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio do Ins/tuto Federal
Goiano por meio de Análise de Histórico Escolar 3 2025/1.

3. Ser integrante do público-alvo, conforme comprovação de conclusão estabelecida no item 2.1 deste edital.

2.4. 2.4. Caso o candidato já matriculado no 1º ano de um curso técnico integrado do Campus Trindade, com
aprovação no Edital nº 11, de 16 de agosto de 2024, opte por uma nova matrícula em outro curso técnico
integrado, a vaga anteriormente ocupada será considerada vacante ûcando disponível no quadro de distribuição
de vagas do item 1.1 para novas matriculas como disposto no item 2.3.

3 DO CRONOGRAMA3 DO CRONOGRAMA

Tabela 02: CronogramaTabela 02: Cronograma

Publicação do Edital 20/02/2025

Período de matrículasPeríodo de matrículas
(PRESENCIALPRESENCIAL)

25/02/202525/02/2025

OBSERVAÇÃO:OBSERVAÇÃO: Este período será interrompido a qualquer momento caso haja
preenchimento total das vagas ofertadas.

4 DA VALIDADE4 DA VALIDADE

4.1. 4.1. Este Edital será válido apenas para o preenchimento de vagas referentes aos desligamentos discente de
acordo com a RESOLUÇÃO Nº 295/2024 CONSUP/IFGoiano que dispõe sobre o Regulamento dos Cursos daRESOLUÇÃO Nº 295/2024 CONSUP/IFGoiano que dispõe sobre o Regulamento dos Cursos da
Educação Proûssional Técnica de Nível Médio no âmbito do IF GoianoEducação Proûssional Técnica de Nível Médio no âmbito do IF Goiano  e das vagas remanescentes do EDITAL NºEDITAL Nº
11, DE 16 DE AGOSTO DE 2024 - PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NOS CURSOS TÉCNICOS INTEGRADOS AO11, DE 16 DE AGOSTO DE 2024 - PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NOS CURSOS TÉCNICOS INTEGRADOS AO
ENSINO MÉDIO DO INSTITUTO FEDERAL GOIANO POR MEIO DE ANÁLISE DE HISTÓRICO ESCOLAR - 2025/1ENSINO MÉDIO DO INSTITUTO FEDERAL GOIANO POR MEIO DE ANÁLISE DE HISTÓRICO ESCOLAR - 2025/1. 

5 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A MATRÍCULA5 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A MATRÍCULA

5.1 Para a realizaçãorealização dada matrículamatrícula, o candidatocandidato aprovado deverádeverá obrigatoriamenteobrigatoriamente, apresentar CÓPIACÓPIA e ORIGINALORIGINAL
dos seguintes documentos:

A. Requerimento de Matrícula Inicial 3 (que será disponibilizado pelo campus em sua página) (imprimir,
preencher, assinar, colar foto, digitalizar e enviar), preenchimento de todos os itens obrigatórios, assinado
pelo responsável, em caso do(a) candidato(a) ser menor de idade.

B. Histórico Escolar do Ensino Fundamental (conclusão) e cer/ûcado de conclusão ou declaração de conclusão
com atestado de ausência de dependência (documento original digitalizado);

C. Certidão de nascimento;
D. Cédula de Identidade e CPF (documento original digitalizado frente e verso);
E. Foto 3 enviar 1 foto 3x4 (digitalizada);
F. Comprovante de endereço com CEP 3 (digitalizado);
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